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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 226, DE 2022
Nos termos do artigo 20, XXIV, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, requisitando-lhe a seguinte informação com relação ao detalhamento de justificativa ao Projeto de Lei nº 752, de 2021, de autoria do próprio Tribunal de Justiça, que altera as Leis nº 11.331, de 2002 (Lei de Emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro), e Lei nº 11.608, de 2003 (Lei da Taxa Judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense):
1- Qual é o impacto orçamentário ou economia orçamentária estimados pelo Tribunal de Justiça das alterações pretendidas nos artigos 6º e 7º da referida propositura que reduzem o custeio de diligências devidas aos Oficiais de Justiça?
JUSTIFICATIVA
O presente requerimento tem por objetivo esclarecer informações acerca dos impactos financeiros e orçamentários decorrentes da redução do custeio das diligências devidas aos Oficiais de Justiça pretendida nos artigos 6º e 7º do Projeto de Lei nº 752, de 2021.
Ressalte-se que na justificativa apresentada no projeto original e nem nos Ofício TJ de 23 de março de 2022 ou Ofício TJ 516/2021 que encaminharam para a Assembleia Legislativa informações adicionais sobre a referida propositura não há manifestação acima do questionamento solicitado no presente requerimento, o qual contribuiria fundamentalmente para o prosseguimento da análise do projeto de lei nas Comissões e no Plenário desta Casa.
Além disso, há enorme preocupação entre os oficiais de justiça do Estado com relação a este projeto de lei, inclusive em diversas oportunidades o Sindicato dos Oficiais de Justiça tem procurado esta Casa e procurando conversar com os parlamentares e também estiveram em meu gabinete para reivindicar a exclusão destes artigos 6º e 7º do projeto de lei, por julgarem ser danoso e reduzir a remuneração destes servidores públicos, que tem como principal função, de relevante interesse público, a de executar os mandados expedidos pelos juízes, como atividades de apoio de natureza processual por determinação judicial e, cumprindo as determinações do juiz da Comarca/Vara a qual pertence.
Pelo exposto, apresenta-se a motivação do presente requerimento. Dessa forma, justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública, quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
Sala das Sessões, em 6/4/2022.
a) Wellington Moura
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